
CONTRATO N°. 2022.01.03.003

€8EÓ#:i°o%EL:c#¥EEFÚDES]Dg
IBIAPABA, E Do ouTRo LADo A EnnRESA
posTo      vENEZA       ConmRCIAL       DE
pETRÓLEo  EmELI,  QUE  ASslM  pARA  o
FIM QUE A SEGtJIR DECLARAM:

0 Consórcio Público de Saúde da lbiapaba - CPSI, pessoa juridica de direito público interno, com sede a
Rodovia/ce    187,   lm   02,   Frecheiras.    Tianguá-CE,    Ceará,   inscrita   no   CNPJ/hff   sob   o   n°
11.210.107/0001 -80, neste ato representado pelo Presidente o Sr, Marco Antônio da Silva Lima doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POSTO VENEZA COMERCIAL DE

®EE£?Ós:Eo.E*i.132C|Orggs;á#-g3S,Ú:egre¥enp:oágusão:,Êieü;ozapiigáaiàise/sNie¥:,;;rà-.CftEa,dh.h.tg)i%E:
n°.358.069.403-06, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital
de PREGÃO ELETRÔNICO N°. 01.008/2021, em conforridade com o que preceitua a Lei Federal n°.
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho
de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado,
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

:?.ÉgnsduauLmfn?a=t=n-ffDa?o:#RE¥o¥âEÇTÃRoôkigoJUNoo"08/202|,üsposiçõesdaLeiLe|
Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666,
de 21/06/1993 e alterações posteriores -Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de  11/09/1990 -Código de
Defesa do Consumidor, Deaeto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n°  147  de 07 de Agosto de 2014,  Lei Complementar n°  155/2016,  de  27 de outubro de
2016,  Decreto  Federal n°  9.488/2018  de  30  de  agosto  de  2018.  Decr€to  Federal  n°  10.024,  de  20  de
setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011  que altera o titulo VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
contrato.

®
CLAUSULA SEGUNDA -DO OBJETO
2.1-   Seleção   de   melhor   proposta   para   AQUISIÇÃO   DE   COMBUSTÍVEIS,   DEST"ADOS   Á
MANUTENÇÃO  DIÁRIA  DOS  VEÍCULOS  PERTENCENTES  A  FROTA  D0  CONSÓRCI0
PÚBLIC0 DE SAÚDE DA IBIAPABA, ATENDEND0 AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA
DR.   FRANCISCO   EDVALD0   COELHO   MOITA   E   CENTRO   DE   ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS DR.  ANTENOR ISAIAS DE  ANDRADE,  de  acordo  com as  especificações  e
quantidades do Termo de Referência do Edital.

cLÁusuLA TERCEmA - Do pEnço
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor   de R$
115.800,00 (cento e qiihzc mfl e oitoccntos icaís), distribuídos da seguinte foma

ITEM ESPECHICA VLR"T VLRTOTAL
ÓLEO DIESEL Slo R$ 5,79 RS  115.800,00

CLÁUsuLAQUARTA-DADOTAÇÃooRÇAnmNTÁRiA
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dotação orçamentám n°: 01.03.10.302.0003.2.003-TRANSPORTE SANITÁRIO-CEO elemento de
despesa:  33.90.39.00-sub elcm€nto de despcsa:  33.90.39.01

CLÁUSULA QUINTA -I)A VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 -0 Contrato terá vigência a par[i da data de sua assinatura até o dia, 31 de Dezembro de 2022, podendo
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Temos Aditivos, até o limite de
60 (sesscnta) meses, nos casos previstos de acordo com o art.  57 e incisos da lei Federal n°.  8.666/93, e,
com vantagens para o CPSI, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu
objeto.
5 .2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas dc preços de mcrcado ou dc
preços  contratados  por  outros  órgãos  c  entidadcs  da  Admmistração  Pública,  visando  a  asscgurar  a
manutcnção da contratação mais vantajosa paia a Admiristração. em relação à realização de uma nova
licitação.
5.3. 0 contrato não podcrá ser prorrogado quando:
5.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Admmistração, nos temos
do arigo 87, inciso 111, da Lci n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarern os efcitos;
5.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3.3. A Contratada não concordar com a elmrição, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não rmováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
54. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALmRAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1 -A disciplina inercnte  ao controle e fiscalização  da execução  contratual será desempenhada pelo(a)
Sr(a) ANTÔNIA THAYANA DA SILVA SOUSA , inscrito no CPF: 042.096. 773-70
6.2 -A fiscalização do contrato dar-se-á nos temos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fisca.1izar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a cxccução e determinando o que for nccgssário à regularização de falhas
ou dcfeitos observados.
6.3 -A fiscalização não exclui nem reduz a respoiisabílidade da contratada, iiiclusive pcraiitc tercciros,
por  quàlquer  imegularidade,  ainda  que  resulte  dc  imperfeiçõcs  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na
ocorrência desta, não implica corresponsabflidade da Admiristração ou de scus agentes c prcpostos, dc
conformidade com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
6.4 -0 reprcsentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a exec.ução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fimcionários à reg`ilarização
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for nec€ssário  à  regularização  das  fálhas  ou  defeitos
observados e encaminhando os apontamcntos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6.5 -No interesse da CONTRATANTE, o objeto d€ste Edital, Temo dc Referência e anexos poderá ser
suprimido  ou  acrescido  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por cc'nto)  do  valor  inicial  da  contratação,
fàcultada a supressão além desse límite, por acordo cntre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e
2 °, inciso H da Lei n° 8666/93.
6.6-No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fimdamento no art. 65, §§ i° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
6. 7-A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem neccssárias.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO  OBIETO,  DA FORMA DE  PAGAnmNTO  E DO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FmANCEmo
7.1. Poderão scr firmados contratos, que serão tratados de fbrma autônoma e sc submcterão igualmente a
todas  as  disposições  ccmstantes  da  Lei  N°.  8.666/93,  inclusive  quanto  às  prorrogações,  alterações  er-.
72.  DAS  ORDENS  DE  COMPRAS:  Os  produtos  licitados/contratados  serão  entregues  mediante
expedição de ORI)ENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitantc vencedor, que indicarão
os  quantitativos  a  serem  cntrcgues,  dc  acordo  com  a  conveniência  e  oportmidade  administrativa,  a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
72.1. A Ordem de Compra emiüda conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico,  ou enviada via fác-símile ao seu número de
ttlefone,  ou  ainda  remetida  via  c-mail  ao  scru  cndereço  eletrônico,  cujos  dados  constem  do  cadastro
munjcipal.
72.2. 0 comratado devc.rá entregar os produtos solicitados na Ordcm de Compra, oportunidadc em que
recéberá o atesto declarando o fomecimento. Os produtos serão fomecidos de imedídiato aDós emissão de
ordm dc Íbmecimeento dos locais de abastecimento (postos vencedores) do objeto dcste instmmento.
7.22.1. 0 fomecmento será exigido que ocorra ininterruptamente durante às 24 (vinte c quatro) horas do
dia, nos casos de urgência e emergências.
72.3.  0 aceite dos produtos pelo  órgão recébedor não exclui a responsabüidade civil do fómecedor por
vício de quamdade, qualidadc ou diparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste cdital
quanto aos produtos entrcgues.
7.2.4.  Para  os  produtos  objetos  deste  certame,  devcrá  ser  cmitida  fàtura  e  nota  fiscal  em  nome  do
Consórcio Público d€ Saúde da lbiapaba-CPSI.
7.2.4.1. As infórmações necessárias para emissão da fàtura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI.
7.2.5. No caso de constatação da inadcquação do produto fomecido às nomas e ex]gências especificadas
neste edital, na ordem dc compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser dc
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracítadas condições, sób pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na fóma da lei € deste instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Temo de Reftrêricia, nos anexos desse insmmento e disposições constantes de sua prQposta
de preços, bem ainda às nomas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidadc pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem féderal, estadual e municipa], bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrüudicia.is, sç]am trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantcs do
fomecimento que lhcs sçjam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e amda:
a) A repara.r, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto em que se
verificarm vícios, deféitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros,  decorrentes de sua
culpa  ou  dolo  na  exccução  do  fómecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabitidade  a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. 0 prazo para pagamento será, de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal /Fatura pela Contratada.
7.5. 0 pagamcnto somcnte será efttuado após o atesto, pelo servidor compctente, da Nota Fiscal/Fatura
aprcsentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
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7.6. Havendo e"o na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação.
ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará pendente  até  que  a.
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento injc.iar-sc-á após
a comprovação da regularização da situação, não acametando qualquer ônus para a Contratante.
7.7.  Será  efetuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade  verificada,  sem
prcjuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7. 7.1. Não produziu os resultados acordados;
7. 7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7.8. Antes do pagamcnto, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação  da  Contratada,  devendo  o  resultado  ser  impresso,  autenticado  e jmtado  ao  processo  de

Pa8amento.
7.9. 0 pagamen[o será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
concnte, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro mcio prcvisto na
l egislação vigente.
7.10.  Será consíderada. como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána

para pagamento .
7.11.   A  Contratante  não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  §er  efetuada  pela
Contratada, que porventura não tenha sido accn.dada no contrato.
7.12. Ocomendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de algurna
fomia, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com basc na
variação do Índice Geral de Preços -Disporibilidade lntema (IGP-D|), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efétivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata tcmporis" para as atualizações nos subperíodos infcriores a 30(trinta) dias.

7.13. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14. Serão descontados de (fórma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
7.15.  Em confomidade com a legislação vigente,  será permitido reajuste dos prcços contratados,  desde

que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
7.15.1. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA, do
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-sc a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde q] x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço deconente de reajuste.
7.16. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivammte o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
7. 1 7. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de cxtinto o
contrato.

CLÁUSULA OITAVA -DAS SANçÕES E INFRAÇÕES ADMINIS"TIVAS

8.1. Adota-s€ como critério de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o escalonamento
c  tipificação  de  eventos  sancíonáveis  em  editais  de  pregão,  abaixo  descritos,  garantmdo  o  direito  de

6¢
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9.5.1.1  do Acórdão TCU/Plenário n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de
dura.Ção:

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO API.ICADAS:
1- Fo".ar a classificação como microcmpresa ou empresa de

1.  Impedimento de licitar pelo pcríodo de,  no mírimo,
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 1  (um) ano. Acórdão TCU/PL n° 3074/20i | .ficitações incentivadas ou não.

11- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeira durante
2.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
4 (quatro) mescs.

pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

111-  Desistir  do  lancc,  sem justificativa,  durante  a  sessão 3. Impedimcnto de licitar pclo periodo dc, no mínimo,
púb[ica ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. 6 (§eis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
4.  Impedimcnto de licitar pelo período  de, no mínimo,solicjtada   no   edital   na   fase   dc   aceitação   da   proposta,
6 (seis) mescs.habiütação ou na contratação.

V-  Aprcscntar  proposta  comercial  cm  desacordo  com  o
5.  Impedimcnto de licitar pelo período de, no mírimo,Edital,  ocasionando  a fristação  do  certamc  em  qualquer
1  (um) ano.

sen[ido.

VI-  Apresentar  documentação  falsa  durante  a  licitação  o
6.    Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5
(cinco) anos.

contratação. 7.    Comunicar  ao  Ministéno  Público  Estadual  e  ou
Federal para apuraçõcs dc sanções de ordem pcnal.

VII-  Não  manteT  as   condições   habjlitatórias   durant€   a 8. Impedimento de licitar pelo período de, no mín]mo,
execução do contrato . 6 (seis) meses.

VIII-Não             retirar     a              nota        dc
9.    Imp€dimento de licitar pclo p€ríodo de, no mínimo,
1  (um) ano.

empenho/não assmatura da Ata. io.  Multa de, no mímmo,10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no cdital e

ii. Advertência
12.  Multa  de,  no mínimo,  0,5  °/o  (meio por cento) por
dia  de  atraso,  aplicada  sobre  o valor  do  material  não

termo de referência. fomecido, limitada a 20 (vinte)  dias.  Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

X-Não efet`iar a troca do objeto, quando notificado, d`irante

i3.  Advertência;
i4.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1  (um) ano.

a contrata.ção. i5.  Multa de, no mínimo,  10% (dez por c:ento) do valor
do contrato/nota dc tmpenho.

XI-Substituir o obcto fora do prazo cstabelecido.

i6.  Advertência
i7.  Multa de, no mínimo. 0,5% (meio poT cento) por dia
de   atraso,   apücada   sobre   o  valor  do  material   não
substituído, limitada aL 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada incxecução total ou parcial
do objeto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
i8.  AdveTtência
ig.  Impedimento de licitar pelo pcríodo de, no mínimo,

do (s) equipamento (s) quando prcvisto no cdital e temo de 6 (seis) meses.

refricia. 2o.  Multa de. no mínmo, 0, 5% (meio por cento) por dia
de atraso, aLplicada sobre o valor do equipamento.

XIII-  Deixa.r  de  cntregar  documentação  original  exigida
2] . Multa de, no mínimo,10% (dez por cento) do valor
do  contrato/nota  de  empenho/valor  total  estimado

neste Edital durante a licitação ou contratação.
para o item ciu lotc.
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XIV-   Comportar-se   de   modo   Ínjdôneo  na  lic]tação  ou
22.  Impedimentodel]citarpeloperíodode,n       '       \contratação,    causando    prejuízo    a    Administração    ou
2 (dois) anos.

demonstrando    ofensa    ao    ordenamento    juríd]co,    ao 23.  Multa de, no mínimo, 10°/o (dcz por ccmto) do valor
regmmento  do  edital,  aos licitantes,  à Administração e à do contrato/nota dc empenho.
soci€dade.

XV-    Cometer    ffaudc    fiscal    durante    a    licitação    ou

24.  Impedimento de hcitar por 5 (cinco) anos.
25.  Multa de, no mínimo,10°/o (dcz por cento) do valor
do contrato/nota dc empenho.

contrata.çao. 26.  Comunicar  ao  Ministério   Púbfico   Fcdcra]   c   ou
Estadual.

XVI- Não  recompor níveis de scrv]ços acordados,  quando
27.  Impedimento de licitar com o Cpsl   pelo pen'odoesgotados os sancionamentos próprios. regulares e increntes

aos  monitoramentos  técnico-operacional  e  administrativo dc, no mínimo,  1 (um) ano.
do gerçnciamento ccmtratual.

XVII- Deixar de cxecutar qualquer obrigação pactuada ou
28.   Impedimento   de   licitar   com   o   Cpsl   por,   no

prcvista em lei e no edital da presente ]icitação, em que não mímmo, 2 (dois) anos.
se comine outra peiialidade.

XVIH-  Não  cclebrar  contrato,  em  convocação  dcmno  do
29.   Impcdimento   de   Licitar   com   o   CONSÓRCIO
PÚBLICO   DE   SAÚDE   DA   IBIAPABA   por,   no

prazo de validade de proposta. mínimo,  l(um) ano.

XIX-  Inexec.ução   total,   previsto   na   Lei   8666/93   e   Lei

30.  Impedmento   de   licitar   com   o   CONSÓRCIO
PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA- Cpsl por, no
mínmo, 2 (dois) anos.

10.520/2002. 3i.  Multa de, no minimo, 20% (vinte por cerito) sobre o
valor   do   contrato/nota   dc   empenho   ou   valor   da
parcela.

XX-Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
32.  Impcdimcnto   de   licitar   com   o   Cpsl   por,   no
mínimo,  1  (um) ano.

Lci  10.520/2002. 33.  Multa de, no mínimo,  10% (dcz por cento) sobre o
valor corrcspondente a parte não executada.

XXI- Denegnr ou caluniar cquipes técníca c do pregoeira,

34.   Impcdimcnto   dc   licitar   com   a   Administraçãobem como pessoas que integram os processos do CPSI, em
razão de dcmúncias sob  a acusação  de  direcionammto  de

Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo período de
certame,  sem  a  apresentação  de  provas  pertincntes  ou  a

5 (cmco) ano.
aprcsentação     de     provas     infimdadas,     em     processo
administrativo instaurado.
XXII- Cometer ffaude fiscal no recolhimento de quaisquer

35. Dcclaração de inidoneidadc
trlbutos.

XXIII- Demonsirar não possuir idoncidade para contratar 36. Dcclaração dc inidoncidade
com a Admimstração em virtude de atos ilícitos praticado§.

XXIV-  Frustrar ou fiaudar,  mediante ajustc,  combinação 37.  Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercício   anter]or   ao   da   instauração   do   processo

ou  qualquer  outro  expediente.  o  caráter  compet]dvo  de administraüvo.
proccdimento licitatório público. 38.  Publicação cxtraordinána da decisão condcnatória.

XXV-   Impedjr,   perturbar   ou   fiaudar   a   realização   dc
39.  Multa de até 20% do faturamento bruto  do último
excrcício   anterior   ao   da   instauração   do   processo

qualquer ato de procedimento licitatório público . adminEtrativo.
4o.  Publicação extraordmána da decisão condenatória.

XXVI-  Cnar,  de  modo  fiaudulento  ou  irregular,  pessoa 4i.  Multa de até 20% do fàturamento bruto do último
excrcício   anterior   ao   da   instauração   do   proccsso

jurídica  para  participar  die  licitação  pública  ou  celebrar adrnimstrativo.
contrato administrativo; 42.  Publicação extraordinária da decisão condcnatória.

XXVII-  Manipular  ou   fraudar  o   cquilíbrio   econômico-
43.  Multa de até 20% do faturamento bnito do ú]rimo
exercício   anterior   ao   da   instauração   do   processo

financeino dos contratos celebi.ados administrativo
com a administração pública 44.  Publicação extraordmária da decisão condenatória.
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da   conduta   da   contratada.   Comprovado   impedimento   ou  reconhecida  força  maior,   devidamente

justificado e accito pelo CPSI, a licitante vcncedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
8.3. Na hipótesc da multa atingir o pcrcentual de  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, o CPSI,

podcrá procedcr a rescisão unilateral do comprorisso, hipótesc cm que a vencedora também se sujetai.á
às  sanções  administrativas  previstas  nes[e  Edital.  Na  ocorrência  de  falha  maior  poderá  também  ser
aplicada a penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a Admiristração Pública.

prevista no art. 7° da Lei n° 10.250/2002.
8.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo Cpsl ou cobradas
diretammtc da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, c poderão ser aplicadas cumulativamente
às demais sanções previstas neste Edital.
8.5.  01icitante/contratado será informado  quc está passível da aplicação da sanção  e terá o  direito de
exercer a defcsa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo oconer a

juntada de documcntos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
8.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para postcrior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade supc.rior.
8.6. As multas s€rão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação cnviada pela autoridade competente. ou, quando for o caso, inscntas
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
8.7. As sanções aqui previstas são indeperidentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prçjuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES 1)0 CONTRATANTE
9.1 . Solicitar a entrega do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra .
9.2.   Proporcionar  à  CONTRATADA  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento   das
obrigações  deconentes  do  Termo  Contratual,  inclusive  com  o  fomecimento  do  objeto  do  certame,
consoante estabelece a Lei Federal nQ 8.666/ 1993 c suas a]terações.
9.3.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  fomecimento  dos  serviços  contratado,   sob  o  asp€cto
quantitativo  e  qualitativo,  anotando  em  registro  próprio  as  fàlhas  dctectadas,  e  sempre  que  possível
indicando dia, mês e ano, bem como o nomc dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamcntos à autoridade competente para as providências cabíveis;
9.4.  Fiscalizar  o  objeto  deste  contrato  através  de  sua  unidade  competentc,  podendo,  em  decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.5. Notificar a CONTRATAI)A, de qualqucr irrcgularidade decorrente da execução do objcto contratual.
9.6. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.7.  Deteminar o horário da reaüzação da entrega dos Exames podendo  ser variável em cada local e
passível de alteração, confome conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
9.8. Aplicar as penalidades previstas em lei c neste instrumento.
9.9. Indicar os locais ond€ serão realizado e entregues a prestação dos serviços
9.10.  Exigir o  c.umprimento  de todos  os compromissos  assumidos pela  Contratada,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais e os tcmios de sua proposta.
9.11.  Notificar a Contratada,  por escrito,  sobre imperfeições,  fàlhas  ou irregularidades  constatadas nos
serviços prestados, para que sç]am adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.12.  Exigir  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  documcntação  que  comprovc  o  correto  e  tempcstivo

pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.

LZE
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CLÁUSULA DÉCIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10. ] . Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Temo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exiridas na licitação;
10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante c/ou terceiros, provocados por íneficiência
ou  irregularidade  cometida  por  seus  empregados  e/ou  prçpostos  envolvidos  na  entrega  do  objeto
contratual.
10.5.  Responder  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas  que  indicam  ou  venham  a  incidir  sobre  a
execução  contratual,  Ínclusive as  obrigaçõcs rclativas a salários, previdência  social,  impostos,  encargos
sociais.  transportc  e outras  providências,  respondendo obrigatoriamente pelo fiel  c.umprimento  das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contmtual.
10.6.  Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venha.m  a.  ser  soncitados  pela
contratante,   salvo  quando   implicarcm  em  indagações  de  caráter  técnico,   hipótese   em  que  serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
] 0. 7.  Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Temio  de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
10.7 -Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
dcsconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10.9. Remover, às suas expensas, todo o materia] que estiver em dcsacordo com as espccificações básicas,
e/ou   aquele   em   que   for   constatado   dano   em   decorrência   de   transporte   ou   acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
10.10.  Efetuar  a  entrega  do  objcto,  em  perfejtas  condições,  confome  epecificações  prazo  c  local
constantes  neste  Edital  e  seus  anexos,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual  constarão  as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
10.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoHentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e
17 a 27, do Código dc Defcsa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
10.12.   Observar,  no  que couber,  o  Código  Civil Brasileiro,  nomas técnicas,  as leis e os regulamentos

pertinentes.
10.13. 0 CONTRATADO efetuará o fomecimcnto do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com
as necessidades do Consórcio Púbnco de Saúde da lbiapaba-CPSI;
10.14.  Comunicar à Contratante. no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que Ímpossibilitem o cump   mento previsto, com a devida comprovação;
10.15. Em caso d€ rcjeição do produto fomecido o CONTRATADO, deverá substituí-1o no prazo de 06

(seis)  horas;  em  casos  fortuitos  ou  de  força  maior,  devidamente justificados,  a  Administração poderá
relevar atraso quanto aos prazos acima refiridos.

cLÁuSuLA DÉciMA pRnmmA - DA FRAUDE E DA CoRRupÇÃ0
1 1 . 1 . As licitantcs dev€m observar e a contratada devc observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados,  se  admitida  subcontratação,  o  mais  alto  padrão  dc  ética  durante  todo  o processo  dc
licitação, de contratação e de cxecução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
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o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática ffaudulenta" : a fàlsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada" : esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, dircta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propricdade,  visando  influenciar sua participação  em um processo licitatório  ou  afctar a  execução  do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçõcs falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir matenalmcnte a apuração de alegações
de prática prevista neste subitem;
(2)  atos  cuja  intenção  sg.a  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o  organismo  financeiro
multilateral promover inspeção.
11.2. Na hipótese de fmanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa,  diretamente  ou  por  meio  de  um  agcnte,  em  práticas  cormptas,  ffaudulentas,  conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
11.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilatcral, mediantc adiantamento ou reembolso, permitirá quc o organismo
fmanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspccionar o local de execução do contra.to
e todos os doc'umentos c registros relacionados à hcitação e à execução do contrato.
11.4.  A contratante, garantida a prévia defcsa,  aplicará as sanções administrativas pertincntes, previstas
em lei,  se comprovar o  envolvimento  de representante  da empresa ou da pessoa fisica  contratada  em

práticas corniptas,  ffaudulentas,  conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato   financiado   por   organismo   financeiro   multilateral,    sem   prejuízo   das   demais   medidas
administrativas, cnminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO
12.1.  A inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  cnseja  a  sua rescisão,  se houver uma  das  ocorrências

prescritas nos ar[igos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
12.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral c escrito  da contratante, nos casos enumerados  nos incisos 1 a XIl e
XVIl do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-sc a contratada com antccedência mínima de 30 (rinta) dias,
observado o disposto no art.  109, "1", letra "c", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja convcniência para. a contratante, reduzida a temo no
Processo Admiristrativo, desdc que. cumprido o estabclecimcnto no §  1° do art.  79 da Lei 8.666/93;  c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
12.2. A Rcscisão admirristrativa ou  amigávcl será precedida  de  autorização  escrita e fimdamentada da
autoridade competente ;
12.3.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formahente  motivados  nos  autos  do  processo.  ficando
asscgurado o contradítório e ampla defcsa.

Íc,.'
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13.1  -Fica elcito  o  Foro  da Comarca do Município  de Tianguá  -Ce,  para diririr quaisqucr dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, rcnunciando as partes a qualquer
outro por mais privileãado que seja ou venha a ser.
E  assim,  por  estarem justos  e  acordes,  após  lido  e julgado  coiffome,  as  partes  assinam  o  presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual foma e tcor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que  também
o assinam, para que surta seus jurídicos e lcgais efeitos.

PRESIDENTE
CONTRATANTE

CNPJ/hff sob o n° 31.321.199/0001-83
NEUZA RODRIGUES PEREIRA

CPF N°- 358.069.403-06
CONTRATADA

6cÀjftlcc+rJí£
CPF N.O

2.

[)Sg ,  8T+ .C133  ~4J

CPF N.O
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